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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'034/2014
EDITAL on, lrctraçÃo - pnecÀo pRESENCIAL N.050/2014

REGISTRO DE PREÇOS

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quatorze, na cidade de llha
Comprida, Estado de São Paulo, o MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, pessoa jurídico de
direito público sito na Avenida Beira Mar, I 1.000 - Balneário Meu Recanto - ILHA
COMPRIDA/SP, inscrita no CNPJ/MF 64.037 .87210001-07 representada neste ato pelo
PREFtrITO MUNICIPAL, Senhor DÚCIO JOSE VENTURA, brasileiro, casado, portador da
Cédula de [dentidade RC. ns 8.761 .433/SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob n" 051.163.808-66,
residente e domiciliado Avenida Copacabana, n" 855, no balneário Monte Carlo, neste Município
de tlha Comprida, Estado de S.ão Paulo, doravante denominado MUNICÍPIO, e, de outro lado. a

Empresa VERSÁTrL coMÉRcIo E sERvrÇos DE SINALTZAÇÃo VIÁRIA LTDA -
EPP, corn sede à Avenida Rotary, n" 1461, Bairro: Vila das Bandeiras, no Município de

Guarulhos, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.994.589/000132 e lnscrição
Estadual n' 336.602796.116, representada neste ato por SEIIASTIÃO VANDERLEI DE SOUZA
PINTO, brasileiro, casado, sócio-gerente, portador da Cédula de Identidade RC. n" 3.333.277-
7/SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o n" 45 1.672.309-34, residente e dorniciliado à Rua Gabriel de

Souza Nogueira, n" 22, Bairro Residencial Bosque dos Ipês, Município de São José dos Campos.
Estado de São Paulo, doravante denominado FORNECEDOR; para proceder, nos termos da Lei
Federal no 10.520. de l7 de.julho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal n'8.666193, de 2l de
junho de 1993, em face da classificaçãcr clas propostas apresentadas no Pregão Presencial por
Registro de Preços no 05012014 - Proc. Administrativo no. 05012014, resultado da licitaçâo,
publicado no Diário Oficial e Homologado pelo Prefeito Municipal de IIha Comprida
RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edi
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oflerecidos pela empresa

CLÁUSULA PRIMtrIRA _ Do oBJETo REGISTITo DE PREÇOS

I.l O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a CONTRATAÇA
DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA EXECUÇÂO D
SERVIÇOS tr FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS NECESSARIOS
A SINALIZAÇÃO VtÁnr,A, NESTE MUNrCÍptO OU ILHA COMPRJDA, DE
coNFoRMIDADtr COM A DESCRIÇÀO EM ANEXO, PELO PERÍODO D[ t2
(DOZtr) MESES, CONFORMI, SEGUE:

68.500,00

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Rccanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: t 1925-000

Fls0P

ITEM QTDA UN VALOR
UNITARIO
DO ITEM

R$

VALOR
TOTAL DO

ITEM
R$

01 500 Unidades 137,00

2 200 M'

Fornecimento e lmplantaÉo de Placas para
Sinalização Vertical de Tránsito de Regulamentaçáo
e Advertência, Confeccionada em Chapâ AC|\y', com
espessura 3mm, totalmente refletiva com Simbolo /
Sinal ConÍorme Manual Brasileiro de SinalizaÇão de
Trânsito.
Fornecimento e lmplantação de Placas de
Orientâçáo de Tránsito confeccionada em Chapa
ACM com espessura de 03mm, Totalmente refletiva

oESCRTÇ o

com Símbolo/Sinal e To nimia Conforme l\,4anual

47 4,50 94.900,00
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Valor Total: R$ 996.400,00 (Novecentos e noventa e seis mil e quatrocentos reais)

A âssinatura do presente instrumento pelas pârtes, não gera para ao MUNICÍPIO a
obri gatoriedade em contratar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRECOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua
assinatura, período durante o qual o MUNICiPIO não será obrigada a adquirir os serviços e

produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo mediante outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie a empresa detentora; ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste caso, o
contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA TERCtrIRA - DOS PRAZOS. DAS CONDIÇOES E DO LOCAL DE
EN'IREGA DO OBJETO DA LTCITAÇAO

Avenidu Beira Mur, n' I1.000, Baln. Meu Recanto * ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I1925-000

Processo no Fls.

Ku\rq \i5

Brasileiro de Sinâlização de Trânsito volume lll ano
201'1. Dimensões e Cores Variadas.

3 2000 Unidades Fornecimênto e lmplantação de Placa de Logradouro
em Chapa Confeccionada em ACM com espessura
de 3mm nas Cores, Azul Royal 62cmx24 com
Adesivo de Nomenclatura Refletivo Branco.

122,O0 244.000,00

4 500 Fornecimento e lmplantaçáo de Coluna Tipo PP
Tubular Galvanizado a Fogo para Placas, com
Diâmetro de 2y, x 3,6Om, Parede de 3,35mm, de
espessura com abas para Fixação de Placas e
Tampa na parte Superior e Alelas Anti-giro na bâse
inferior.

'126,00 63.000,00

5 100 U nidades Fornecimento e lmplantaçáo de Conjunto para
lnstalaÇão de Placa aérea Composlo de Coluna
tubular de Aço Galvanizado a Fogo com diâmetro de
4" x 4,25mm com comprimento de 6000m com
dispositivo para Fixação de Braço Projetado e aletas
Anti-Giro na base inferior.

Braço Projetado Tubular de Aço Galvanizado a fogo
com Diâmetro de 3" e espessura de 3,75mm com
Comprimento de 3150m em uma Única Peça,
Curvada em GabaÍito e com Suportes para
ColocaÇão de Placa.

1.690,00 169.000,00

6 15000 ServiÇo de Pintura com Fornecimento de lvlaterial,
máo de Obra e Equipamento adequado para
Aplicaçáo de Sinalização Horizontal de Trânsito, com
Microesfera de Vidro, Conforme manual Brasileiro de
Sinalizagão de TÍânsito Volume lV ano 2007, com
Tinta AcÍílicâ á Base de Solvente, Padrão DER
Sessão 3.09 NBR 11 .862.

23,80 357.000,00

TOTAL 996.400,0q

E-mail : j u ridic oil h a@tah o o.com. br
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3.1 Os serviços e produtos deverão ser entregues e instalados nos locais a serem indicados
pela municipalidade, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota de
empenho e/ou pedido, emitido pela seção competente do MLINICíPlO.

3.2 Os produtos e serviços cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverão
ser entregues e instalados parceladamente, conforme programação e solicitação emitida pelo
Departamento competente, atendendo às necessidades dos DepaÍamentos do MUNICÍPIO;
devendo ser entregues, descarregados e instalados ou executados por funcionários do
FORNECEDOR nos locais a serem indicados pela municipalidade, no prazo acima estipulado,
correndo por conta do FORNECEDOR as despesas decorrentes de frete, carga e descarga,
seguros, mão de obra, etc.

3.4 O objeto da presente Ata de Registro de Preços, em cada uma de suas parcelas, será
recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as

especificações constantes na proposta do FORNECEDOR. O objeto deverá ser entregue
acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local e endereço a serem informados pelo setor
competente do MI-INICIPIO, quando da solicitação de entrega.

3.5 Os produtos e serviços entregues pelo FORNECEDOR, deverão dispor de prazo de
garantia, não inferior a 60 (sessenta) meses, contados a pa(ir da entrega do produto e serviços, a
ser conferido e aceito pelo representante do M[JNICIPIO.

3.6 Em caso da não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a
promover os reparos solicitados ou substituí-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da

notificação a ser expedida pelo MUNICIPIO, ou imediatamente; sob a pena de incidência nas

sanções capituladas na Cláusula Oitava do presente Ata de Registro de Preços;

3.7 O ML.INICÍPIO reserva a si o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens objeto do
presente instrumento de Ata de Registro de Preços;

CLAUSULA QUARTA. DO PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado na conta corrente do fomecedor Banco: Bradesco Agência
n'. 2303-5 - Conta Corrente/Pessoa Jurídica n" 30526-0, até l0 (dez) dias após a apresentação
da fatura, desde que a referida fatura, devidamente atestada, seja entregue no Departamento de

Obras e Serviços da Municipalidade, com até 05 (cinco) dias, após a entrega dos produtos e/ou
execução dos serviços pelo FORNECEDOR, acompanhada do atestado de recebimento, pelo
Diretor (a) do Departamento interessado e/ou pessoa responsável por ele (a) indicada. O
documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação
para aquele item.

4.2. O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento do
objeto do certame por parte do MUNICíPIO.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA./SP - CEP: 11925-000
E- mail : j uridic oil ha@tah oo. com. br

3.3 O FORNECEDOR obriga-se a fomecer os produtos e serviços de acordo com as

especiÍicações constantes em sua proposta nos termos da Planilha de Orçamento - ANEXO I.
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Procosso no tls.
(-.\

5.1 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses devidamente

comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei

federal n. 8.666193 ou de redução dos preços praticados no mercado. Mesmo comprovada a

ocorrência,de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal no 8.666193,

o MUNICÍPIO se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro procedimento

licitatório. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do

registro e definido os novos preços máximos a serem pagos pelo MUNICIPIO, os

FORNECEDORES registrados serão convocados para alteração, por aditamento, do preço da

ATA.

4.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao

FORNECEDOR e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

4.4 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos,

o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correção

monetiíria.

CLÁUSULA OUINTA-DO REA.IIISTE

6.1.Os produtos e serviços fornecidos como objeto da presente Ata de Registro de Preços terão

garantia de qualidade, conforme definido na Cláusula Terceira - Item 3.5, desta Ata de Registro

de Preços, ficando o FORNECEDOR responsável por todos os encargos decorrentes de eventuais

prejuízos e/ou danos ao MUNICÍPIO, desde que devidamente comprovada como causa/origem do

7.1.1 . Constituem direitos do MLINICÍPIO, receber o objeto deste registro de preços nas

condições avençadas e do FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos prazos

convencionados.

7 .2. Das Obrigações

7 .2.1 Constituem obrigações do MLTNICÍPIO:

a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao FORNECEDOR as condigões necessárias à regular execução do presente ajuste.

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos

produtos e serviços, objeto do presente instrumento;

à; indicu. o responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente ajuste'

7 .2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:

Avenitta Beira Mar, n. I 1.000, Buln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

problema o produto ou servigo fomecido.

CLÁUSULA SETIMA_DOS DIREITOS E DAS OBRIGACOES

7 .1 . Dos direitos

CLÁUSULA SEXTA DA GARANTIA DO MATERIAL /

{,
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a) Descrever detalhadamente o produto e serviços ofertados, mesmo que seja igual à descrição

do Edital;

b) Garantir os produtos e serviços fornecidos pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados da
data de seu recebimento pelo Departamento de Obras e Serviços do MUNICIPIO;

c) Entregar os produtos e serviços de acordo com as especificações constantes de sua proposta,
responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos e instalações, obrigando-se a reparar,
exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras

irregularidades;

d) Prestar garantia pelo prazo ofeúado na proposta a partir do termo de aceite dos serviços,
durante o qual correrão por sua conta as despesas de qualquer natureza;

e) Prover o adequado transpoúe dos produtos, objeto do presente ajuste;

0 O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade e

qualidade de cada item;

g) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

h) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

i) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorentes da execução do
presente ajuste.

j) Comunicar ao ML,INICÍPIO no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência

anormal, que impeça o fornecimento dos produtos e serviços objeto da Ata de Registro de Preços

firmada;

k) Cumprir todas as orientações do MLTNICÍPIO para fiel cumprimento do objeto da Ata de

Registro de Preços firmada;

l) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;

m) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do MTINICÍPIO prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atender as reclamações caso ocorram; e

CLÁUSULA OITAVA. SANCOES ADMINISTRATIVAS

8.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas

condições pactuadas na presente Ata de Registro de Preços, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Batn, Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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penalidades e sanções previstas na Lei Federal n' 8.666193 e suas atualizações, sem prejuízo da
reparação dos danos causados ao MUNICÍPIO pelo infrator e. em especial:

8.1.1 advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas iregularidades, para as quais haja
concorrido;

8.1.2 multas sobre o valor total da nota de empenho;

a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou normas
estabelecidas por legislação pertinente;

b) de 102 caso ocorra qualquer irregularidade durante o fomecimento:

c) de 20%o no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado
no edital;

d) de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fornecimento.

8.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos
que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

8.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período
não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,
ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de
falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para
outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser publicada no
Diário OÍicial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

8.1.5 A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pregão e

indicadas para registro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no
Edital e no presente ajuste.

USU D DE TR DE PRE

9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu RecanÍo - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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Fls.

c) tiver presentes razões de interesse público

9.2 O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do MUNICIPIO.

9.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato superveniente que venha comprometer a perfeitâ execução das condições pactuadas na Ata
de Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

9.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pelo MLTNICÍPIO,
independente de inteqpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do Registro de Preços;

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão
pelas autoridades competentes das atividades do FORNECEDOR;

c) inobservância de dispositivos legais;

d) dissolução de empresa Fomecedora;

e) nos demais casos previstos no aÍigo 78 da Lei Federal no 8.666193.

9.5 Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) acima, a parte inadimplente será responsável
pelo ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão.

9.6 Por ato unilateral do MLfNICIPIO da Ata, quando venha a ocorrer o não cumprimento ou
cumprimento irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou
prazos, tais como:

a) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 daLei Federal no 8.666193 sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;

b) Lentidão do seu cumprimento, levando o MUNICÍPIO a comprovar a impossibilidade da
conclusão do Íbmecimento, nos prazos estipulados;

c) Atraso injustificado na entrega dos produtos e serviços;

d) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao MTINICÍPIO da Ata;

./

e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa
FORNECEDORA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, sem expressa anuência do MUNICIPIO da Ata;

f) Desatendimento das determinagões regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores.

CLAUSULA DECIMA - DO FORO

Avenida Beira Mar, n" I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, excluído qualquer outro,
ainda que privilegiado, para dirimir dúvidas. ou questões oriundas dos termos firmados no
presente instrumento de Ata de Registro de Preços.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente
instrumento de Ata de Registro de Preços, em 0 s) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o
qual, após lido e achado conforme, vai assi
testemunhas.

las partes: MUNICIPIO, FORNECEDOR e

ILHA COMPRID e Dezembro de 2014.

DEC E VENTURA
Prefei Municipal

ICIPIO

VERSÁTIL COMERCIO E SERv OS DE SINALIZAÇÃO VTÁRIA LTDA - EPPÇ

Testemunhas:

FORNECF],DOR

Ía (,. S. Macedo \
K:27. 182-l/ssP/sP,rL-

Nome:
RG.:

II..
Nome:
RG.: t3.vóc b

STO E AP ADO PELO

DEPARTA JU ICO

\.]
Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA,/SP - CEP: 11925-000
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